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estado do rio de janeiro

CÂMIRl Mllin DE duhe de cuns
1 S O L XJ S O IS 1119 , DS 22 DE AGOSTO DE I988.

E&IENTÂ: Concede o Títtalo de Cidadão Dn

qnecaxiense#

A ClMARA MDíilCIPÁL DE DD^QÜE DE CAXIAS decreta e eu
proiaulgo a seguinte Hesoli^ão;

Art. 16 - Fica outorgado o Título de Cidadão %que
caxiense ao lijse. Sr. ASTOHIO DE PitDDA FSITAL.

Art. 26 - A presente í^esolução entrará em vigor na
data de sua pUDlicação, revogadas as disposições em contrário.

agosto de 198Sí
Gamara Municipal de Mèue âf Caxias, em 22 de

jom

/ /resitíenne


